
EMENDA Nº         
(ao PL 4/2025)

Suprima-se o art. 55 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, como
proposto pelo art. 2º do Projeto.

JUSTIFICAÇÃO

 As alterações promovidas pelo projeto de lei são de
duvidosa constitucionalidade, haja vista o princípio da livre constituição de
associações (inciso XVIII do artigo 5º da CF).

A previsão restringiria imotivadamente a autonomia privada e
dificultaria a constituição, p.ex., de “sócio benemérito”, “sócio proprietário”,
“sócio remido”, “sócio fundador” ou diferenciações nos direitos de votar e ser
votado. Além disso, impediria que um sócio fundador, que tenha aportado mais
recursos/tempo, tivesse condições diferenciadas na governança da associação.

Nestes termos, recomenda-se a supressão do art. 55 e,
consequentemente, manutenção do texto do art. 55 atualmente vigente.

Sala da comissão, 3 de março de 2026.

Senador Vanderlan Cardoso
(PSD - GO)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Vanderlan Cardoso

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6964948881
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